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PARECER DE APROVAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSELHO ESCOLAR 
 
PARECER Nº 006/2019 

Instituição de Ensino: Centro Municipal de Educação Infantil “Aquarela” 

Esfera: Municipal 

Município: Tibagi-PR 

ASSUNTO: Análise e Parecer do Estatuto do Conselho Escolar 

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da chefia designada pelo Decreto nº 001/2017, publicado no Diário Oficial em 

03/01/2017, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas por meio da Resolução nº 4649/2008 – SEED, emite o presente Parecer de Análise, 

resultado da verificação do Estatuto do Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil “Aquarela”. 

 Estando o Estatuto do Conselho Escolar de acordo com a Deliberação       16/99 – CEE-PR, com observância dos desígnios constitucionais 

da LDB 9394/96 e demais legislações vigentes, somos de Parecer Favorável a aprovação do Estatuto do presente Conselho Escolar. 

 

É o parecer. 

 
 
Tibagi, 04 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
ANA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA                            ANA ELIS GOMES                            
    Coordenadora da Educação Infantil              Secretária Municipal de Educação e Cultura 
        Portaria nº 159/2017                                                   Decreto 001/2017 
 
 
 
 

 

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2019 

 

O Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público que às 14h00min, do dia 04                                                                                                                                                                                                                                                                                            

DE NOVEMBRO DE 2019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada à praça Edmundo Mercer n
o
 34, nesta cidade, será realizada licitação 

na modalidade de PREGÃO, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO para contratação futura de serviços de 

topografia e agrimensura, que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2019 

 

7.1.5 – Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

 

7.1.5.2 – Comprovação de que possui em seu quadro técnico permanente na data para a entrega da proposta, profissional com nível Técnico ou 

superior que possua Certificado de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PR, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e demais órgãos que atendam os profissionais da área , dentro de seu prazo de 

validade, para atuar como responsável técnico. 

 

b) Os serviços deverão ser realizados com uma estação total com qualidade e tecnologia, e apresentar certificado atualizado de calibração do 

equipamento. 

 

Leia se: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2019 

 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1162 - Tibagi, 01 de novembro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 3 

7.1.5 – Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

 

7.1.5.2 – Comprovação de que possui em seu quadro técnico permanente na data para a entrega da proposta, profissional com nível Técnico ou 

superior que possua Certificado de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PR, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e demais órgãos que atendam os profissionais da área , dentro de seu prazo de 

validade, para atuar como responsável técnico. 

 

FICA EXTINTO SUBITEM LETRA “b” 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 01 de NOVEMBRO de 2019. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 
NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 262/2018 LEIA-SE: 
 
Contratada  : ROSENILDA ALVES BARBOSA TIBAGI  
Licitação   : Pregão Presencial 074/2018  
 
 
 
Extratos de Contratos 
 
 
Contrato Nº  : 369/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
Licitação    : Pregão Eletrônico 150/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
Vigência     : Início: 10/10/2019 Término: 09/10/2020 
Assinatura   : 10/10/2019 
Valor R$     : 13.602,00 (Treze Mil Seiscentos e Dois Reais) 
Dotação      : 247 – 09.002.17.512.2001.1032.3390302400000 
 
Contrato Nº  : 389/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI 
Licitação    :Pregão Eletrônico 154/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO BINOCULAR 
Vigência     : Início: 29/10/2019 Término: 28/04/2020 
Assinatura   : 29/10/2019 

Valor R$   :2.680,00 (Dois Mil Seiscentos e Oitenta Reais). 

Dotação      : 452 – 14.001.10.301.1001.1050.34490520800000 
 
Contrato Nº  : 390/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CLEBERSON SANGUINI MARIANO 07257991960 
Licitação    : Tomada de Preço 016/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS 
ESCOLARES, NESTE MUNICÍPIO 
Vigência     : Início: 30/10/2019 Término: 29/04/2020 
Assinatura   : 30/10/2019 
Valor R$     : 130.810,00 (Cento e Trinta Mil Oitocentos e Dez Reais) 
Dotação      : 495 – 10.001.12.365.1201.2042.33900399999103 
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Contrato Nº  : 391/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : NERCY TEREZINHA CARVALHO TIBAGI 
Licitação    : Pregão Presencial nº 167/2019 
Objeto       : LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA TRANSPORTE DE REJEITOS ÚMIDOS. 
Vigência     : Início: 30/10/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 30/10/2019 
Valor R$     :59.874,88(cinquenta e nove mil, oitocentos setenta reais, e oitenta e oito centavos) 
Dotação      : 129 – 19.001.18.542.1701.2074.33390399999000 
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